




















































 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA  LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2024/0019323-8 

 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRA  da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva em elevadores marca Atlas Schindler, com mão-de-obra 
especializada e fornecimento de peças, insumos e componentes do sistema, sem ônus 
adicional para a contratante. 

 
ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDA
DE 

1 Manutenção preventiva e corretiva em Elevadores da marca Atlas 
Schindler com fornecimento de peças, insumos e componentes do 
sistema, sem ônus adicional para a contratante. 

7 elevadores 

 
1.1.1. Especificação detalhada do objeto:  

1.1.1.1. Os serviços de Manutenções incluem a realização de preventivas e 
corretivas dos problemas detectados ou informados pela CONTRATANTE. 

1.1.1.1.1. Todas as peças, componentes e software que compõem o 
sistema são de responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo as peças serem substituídas sempre que 
necessário, sem ônus adicional a CONTRATANTE. 
 

1.1.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento (normal, emergencial e 
plantão), conforme 5.1.1.2 e 5.3. 

1.1.1.3. A CONTRATADA é responsável por efetuar quaisquer 
adaptações/atualizações necessárias para garantir o cumprimento das 
normas de acessibilidade dos equipamentos instalados no edifício. 

1.1.1.4. A CONTRATADA deverá emitir o relatório de inspeção anual (RIA) no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de início, 
conforme Lei municipal 10.384/1987. 

1.1.1.4.1. A CONTRATADA deverá emitir o relatório de inspeção anual 
(RIA) anualmente conforme Decreto 47.334/2006. 

 

1.2. O serviço, objeto desta contratação, é caracterizado como comum, conforme 

justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que o sistema de 

elevadores, e fundamental para realizar a locomoção de servidores e 
contribuintes que utilizam o edifício, proporcionando maior acessibilidade e 
comodidade. Sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudo Técnicos Preliminares  ETP. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, c ). 

3.1. A disponibilização dos atendimentos (normal, emergencial e plantão), pela 
CONTRATADA garante a rápida comunicação entre as partes, a fim de se realizar as 
manutenções dentro dos prazos. 

3.2. A manutenção preventiva e corretiva tem por finalidade manter os equipamentos em 
condições de plena operação, sem balanço, sem trancos e outras situações que 
possam ocorrer. Funcionando, portanto, com segurança e dentro das normas vigentes, 
com o fim de que não haja interrupção na disponibilização do serviço de transporte aos 
usuários do Edifício. 

3.3. A contratação abrange a atualização e correções do sistema, conforme julgado 
necessário pela administração responsável. Isso assegura a manutenção contínua da 
eficácia e integridade do sistema ao longo do tempo. 

3.4. As características dos Elevadores que compõem o prédio da Secretaria Municipal da 
Fazenda constam no anexo III deste termo de referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133/21, no percentual e condições descritas no contrato 
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4.3.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada 
em até 10 dias após a assinatura do contrato  

4.3.1.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de 
um mês, contado da data de homologação da licitação, para sua 
apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 horas às 17:00 horas.   

4.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia.  

4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria.  

4.4.3.1.  A vistoria deverá ser agendada com 48 Horas de antecedência, 
pelos telefones (11) 2873-7863 Vinicius, (11) 2873-7513 Robson ou por e-
mail vlavianna@sf.prefeitura.sp.gov.br, rrdossantos@sf.prefeitura.sp.gov.br 

4.4.4. A empresa que optar por não realizar a vistoria, deverá apresentar atestado 
formal, (conforme modelo no ANEXO I deste termo de referência), renunciando à 
realização da vistoria do local, conforme prevê o art. 63, parágrafo 3º, da lei 
14.133/2021. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 

14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: Em até 5 dias da emissão da ordem de início; 
5.1.1.2. Disponibilizar meio de comunicação número de telefone  direto, 

central de serviços ou serviço 0800 para localização do preposto, 7 
dias da semana para abertura de chamados. 

5.1.1.3. A Contratada deverá encaminhar a ART  Anotação de 
Responsabilidade Técnica do CREA-SP em até 10 (dez) dias após 
assinatura do contrato 

5.1.1.3.1. Sempre que trocar o Engenheiro técnico Responsável a 
Contratada deverá encaminhar nova ART em até 10 (dez) dias 
após a efetiva troca. 

5.1.1.3.2. Os custos da ART e RIA serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

5.1.1.4. A CONTRATADA deverá realizar ajuste das programações dos 
equipamentos, como alterar o tempo de abertura e fechamento das portas, 
entre outras programações, sempre que comunicada pela fiscalização sobre 
a necessidade desse procedimento. 

5.1.1.5. Os técnicos da CONTRATADA, quando estiverem prestando serviço nas 
dependências, deverão estar uniformizados e portando crachá de 
identificação; 
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5.2. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

5.2.1. Todos os custos envolvidos no serviço de manutenção preventiva e 
corretiva são de responsabilidade da CONTRATADA, sejam eles 
relacionados a material, substituição de equipamentos, aluguel, 
cabeamento, software, serviço, pessoal, licenças, tributos ou outros. 

5.2.2. Na hipótese de apurar alguma desconformidade na manutenção preventiva com relação 
aos serviços citados nos itens 5.2.4.1.1, 5.2.4.1.2 e anexo II deste termo de referência a 
CONTRATADA deverá adotar as providências cabíveis, imediatamente, para sanear a 
anomalia, realizar a manutenção corretiva, e apontar a ocorrência no relatório mensal a 
ser apresentado à CONTRATANTE. 

5.2.3. Caso necessite de manutenção corretiva com ou sem reposição de peças, o 
serviço deverá ser executado conforme o item 5.6 prazos. 

5.2.4. A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva conforme abaixo: 

5.2.4.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA  

5.2.4.1.1. A manutenção preventiva tem por finalidade manter os 
equipamentos em: 

5.2.4.1.1.1. Condições de plena operação; 

5.2.4.1.1.2.  Sem balanço; 

5.2.4.1.1.3.  Sem trancos etc. 

5.2.4.1.2. Na manutenção preventiva deverão ser efetuados os serviços: 

5.2.4.1.2.1. Limpeza; 

5.2.4.1.2.2.  Regulagem; 

5.2.4.1.2.3. Ajuste e lubrificação de todo o conjunto de elevadores. 

5.2.4.1.2.4. Todos os serviços referentes à infraestrutura e de seus 
componentes, obedecendo-se plano de manutenção fornecido 
pelo fabricante no Anexo II deste termo de referência. 

5.2.4.1.3. Os Elevadores deveram funcionar com segurança e dentro das 
normas vigentes, com o fim de que não haja interrupção na 
disponibilização do serviço de transporte aos usuários do 
Edifício. 

5.2.4.1.4. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser efetuados 
duas vezes por mês, de segunda a sexta-feira, das 7h às 19h.  

5.2.4.1.5. A manutenção preventiva deverá ocorrer em 1 elevador por vez, 
a fim de não interromper o fluxo do prédio. 

5.2.4.1.6. Uma vez acordada a data da manutenção preventiva, a 
Contratada deverá enviar via e-mail para a Contratante, 
solicitação de autorização de entrada, contendo data, horário de 
execução, nome(s) e RG(s), dos funcionários que executarão os 
serviços. 
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5.2.4.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

5.2.4.2.1. A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir todas as 
falhas e defeitos no funcionamento dos equipamentos em 
qualquer circunstância, mesmo aqueles que surjam por 
ocorrência de fenômenos da natureza ou outros que surjam a 
qualquer título, com eventual troca de peças, placas, cabos, 
fios, etc., a ser efetuada conforme condições fixadas no item 5.6 
prazos. 

5.2.4.2.2. Os defeitos encontrados durante a manutenção preventiva 
serão considerados como manutenção corretiva conforme 
descrito no subitem 5.2.2 e anexo II deste termo de referência e 
estará sujeito aos prazos do item 5.6. 

 

5.3. ATENDIMENTO DE CHAMADOS 

5.3.1. Atendimento normal  Deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 
20h00min, para regularizar anormalidade de funcionamento, geradora de paralisação de 
equipamento, procedendo o conserto, substituição e/ou reparo dos componentes 
eletrônicos, elétricos, mecânicos, entre outros. 

5.3.2. Atendimento emergencial - Deverá ocorrer a partir do chamado da CONTRATANTE, 
na hipótese de passageiro preso na cabine ou em caso de acidente. Conforme item 5.6 
prazos. 

5.3.3. Atendimento de Plantão  Deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, entre 20h00min e 
08h00min. Aos sábados, domingos e feriados, durante 24h. O atendimento deverá 
ocorrer após o chamado da CONTRATANTE para restabelecimento do elevador 

5.3.4. Não haverá limites para o número de chamados de atendimento da 
CONTRATANTE. 

5.3.5. Após o atendimento (normal, emergencial ou plantão), a CONTRATADA deverá 
executar a manutenção corretiva do equipamento, visando evitar futuras 
interrupções de funcionamento dos elevadores. 

 

5.4. Local da prestação dos serviços 

5.4.1. Os serviços serão prestados na Rua Libero Badaró, 190  Centro Histórico/SP. 

5.5. Peças e componentes a serem disponibilizados 

5.5.1. As peças substituídas deverão, obrigatoriamente, ser novas e originais, e seguir 
todas as especificações exigidas pelo fabricante do equipamento. 

5.5.2. Para assegurar a execução impecável dos serviços, é fundamental que a 
CONTRATADA providencie todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários. Ademais, as peças, placas, cabos, correias, comandos 
eletrônicos e demais componentes dos elevadores, que necessitarem ser 
substituídos e/ou utilizados durante a realização de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, devem ser fornecidos pela CONTRATADA. 
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5.5.2.1. A CONTRATADA deverá expedir Ordem de Serviço a ser encaminhada 
para a ciência e autorização da CONTRATANTE, com os seguintes dados 
sobre a vistoria realizada no equipamento: 

5.5.2.1.1. Data; 

5.5.2.1.2. O problema ou defeito apresentado,  

5.5.2.1.3. A(s) peça(s) a ser(em) substituída(s), se for o caso. 

5.5.2.1.4. O prazo demandado para restabelecer seu pleno 
funcionamento, conforme item 5.6 entre outros itens; 

5.5.2.2. As peças substituídas, deverão ser entregues pela CONTRATADA e ficarão 
sob a guarda da CONTRATANTE por um período de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da sua substituição. 

5.5.2.2.1. Após os 30 dias as peças serão devolvidas para a contratada 
para descarte. 

5.6. Prazos 

5.6.1. A Contratada terá até 30 minutos para atender via telefone  direto, central de 
serviços, serviço 0800 ou responder o e-mail de abertura de chamado. 

5.6.2. A CONTRATADA terá um prazo de até 2 (duas) horas para encaminhar o 
técnico para o atendimento normal ou plantão após abertura do chamado do 
item 5.6.1.  

5.6.3. A CONTRATADA terá um prazo de até 1 (uma) hora para encaminhar o técnico 
para o atendimento emergencial após abertura do chamado item 5.6.1. 

5.6.4. A CONTRATADA terá até 2 (duas) horas de prazo para identificar se será 
necessário substituir ou não as peças, prazo que se inicia da chegada do técnico 
no prédio. 

5.6.5. A CONTRATADA terá até 8 (oito) horas para realizar a manutenção corretiva, 
em casos que não seja necessário a aquisição de peças ou componentes dos 
equipamentos, prazo que se inicia após item 5.6.4.  

5.6.6. A CONTRATADA terá até 10 (dez) dias para realizar a manutenção corretiva, em 
caso que seja necessário a aquisição de peças ou componentes dos 
equipamentos, prazo que se inicia após item 5.6.4.  

5.6.7. Em caso de não atendimento dos prazos fixados no subitem 5.6, a 
CONTRATADA sofrerá as penalidades cabíveis, salvo justificativa a ser 
apresentada por escrito no prazo de até 2 (dois) dias, que será analisada e 
deliberada pela CONTRATANTE, no tocante à aplicação de penalidade. 

 
5.7. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da lei nº 14.133, de 

2021) 

5.7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.4. Preposto: 

6.4.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará 
outro para o exercício da atividade. 

6.4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.5 O preposto deverá comparecer no mínimo 1 vez ao mês no prédio. 

6.5. Rotinas de fiscalização contratual 

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.5.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
6.5.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.5.2. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5.3 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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6.5.4. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

6.5.4.1. A inadimplência da A CONTRATADA em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 
atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais 
previsões normativas relacionadas. 

 

6.6. Rotinas de gestão contratual 

6.6.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável 
pela gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

 
 
6.7. Critérios de aferição e medição para faturamento 

 
6.7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços dispostos neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 
a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 

6.7.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as 
quantidades e a qualidade dos serviços encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual; 

6.7.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e 
encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos. 

6.7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

6.7.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

6.7.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: ABRIL/2023 

6.7.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

 

6.8. Liquidação e pagamento 

6.8.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da 
Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 170/2020 e 187/2020. 

6.8.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 
débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.8.2. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no 
subitem 6.8.1.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 
penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

6.8.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.8.4. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 
exclusiva da Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação 
financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

6.8.5. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 6.8.4, o valor 
do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica 
da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes 
sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR o rata 

-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o 
pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

6.8.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 
formalizado pela CONTRATADA. 

6.8.7. Antes do pagamento a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo 
Municipal  CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 
47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência. 

6.8.8. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, 
bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, 
do recolhimento do ISSQN  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de 
competência, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os 
decorrentes de multas. 

6.8.9. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.8.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 
documentos elencados na Portaria SF 170/2020. 
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6.8.11. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 
devidas em função da legislação tributária. 

6.8.12. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO 
BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do 
dia 22 de janeiro de 2010. 

6.8.13. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da 
Fazenda, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

6.9. Infrações e sanções administrativas 

6.9.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da 
Lei Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.  

6.9.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior 
impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido 
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.9.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro 
do prazo estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos 
com a Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.9.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que 
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos 
necessários para tanto. 

6.9.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da 
Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa. 

6.9.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, 
em caso de atraso no início da execução dos serviços, limitada a incidência a 
10 (dez) dias. Após 10 (dez) dias de atraso será considerada inexecução 
parcial do contrato. 

c) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços, limitada a incidência do 11º 
(décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia. Após o vigésimo dia será considerada 
inexecução total do ajuste. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: ABRIL/2023 

d) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na 
reincidência será aplicado o dobro; 

e) Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do ajuste, 
por deixar de apresentar garantia contratual nos termos estipulados na 
contratação (seja inicial, reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 20% (vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias autorizará 
a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;  

f) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por 
descumprimento de qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não 
haja penalidade específica, por ocorrência e, na reincidência, será aplicado o 
dobro. 

g) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução 
parcial do contrato. 

h) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de 
rescisão do acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução 
total do contrato, devida e previamente demonstrada a falta cometida à 
CONTRATADA; 

i)  Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de 
comunicar à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para corrigir deficiências nos processos 
de tratamento; realizar transferência de dados da Secretaria a terceiros sem 
expressa autorização e deixar de cumprir determinação da Secretaria para o 
exercício de direito de titular de dados.  

j) Multa de 6% (seis por cento), sobre o valor mensal do ajuste pelo não 
cumprimento do item 5.2.4.1, 5.6.1, 5.6.2,  

k) Multa de 12 % (doze por cento), sobre o valor mensal do ajuste pelo não 
cumprimento do item 5.6.3, 5.6.6 

l) Multa de 7% (sete por cento), sobre o valor mensal do ajuste pelo não 
cumprimento do item 5.6.4, 5.6.5 

 

6.9.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
quando cabíveis.  

6.9.6. Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou de 
qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 
modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as 
condições da contratação.  

6.9.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por 

 

6.9.8. São aplicáveis à presente contratação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.   

6.9.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
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6.9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

6.9.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

7.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2.1.1. Habilitação jurídica 

7.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

7.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

7.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  
SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.2.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

7.2.1.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

7.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

7.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

7.2.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

7.2.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
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7.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

7.2.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor 
do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, 
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

de 
2021), ou de sociedade simples. 

7.2.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II). 

7.2.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando: 

7.2.1.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 
e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um) ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 

7.2.1.3.3.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% 
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 
valor estimado da contratação; 

7.2.1.3.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

7.2.1.4. Qualificação técnica operacional 

7.2.1.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de 
complexidade tecnológica e operacional com o objeto desta 
contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.2.1.4.1.1. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser 
apresentado(s) em: 

7.2.1.4.1.1.1.  Papel timbrado, assinado por autoridade ou 
representante de quem o expediu, com a devida 
identificação, devendo conter o nome, o endereço e o 
telefone de contato do(s) atestador(es), comprovando a 
prestação do serviço de manutenção de elevadores para 
edifícios com, no mínimo, 07 (sete) equipamentos com 
capacidade para 20 (vinte) pessoas cada (ou 1.500 Kg), 
com no mínimo 20 paradas, compatíveis ao objeto desta 
licitação. 
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7.2.1.4.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 
(dois) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

7.2.1.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.2.1.4.3. Poderá ser realizada diligência para comprovar a autenticidade 
do atestado de capacidade técnica. 

7.2.1.4.4. Comprovação de registro da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia  CREA. 

7.2.1.4.5. Registro de Empresa Conservadora de Aparelhos de 
Transporte Vertical e Horizontal fornecido pelo Departamento de 
Controle do Uso de Imóveis - CONTRU, comprovando sua 
habilitação para a execução dos serviços, conforme Decreto 
Municipal 52.340/2011. 

7.2.1.5. Qualificação técnica Profissional 

7.2.1.5.1. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, 
profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo 
CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado pelo CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de Acervo Técnico  CAT , expedida(s) por estes 
Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado, 
para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, ou ainda, para empresa privada, serviços de 
características técnicas de complexidade equivalente/similar às 
do objeto da presente licitação. 

7.2.1.5.2. A comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) e a licitante 
poderá ser feita com a apresentação de cópia da carteira de 
trabalho, do livro de registro ou de contrato de prestação de 
serviço ou contrato social da empresa; 

7.2.1.5.3. A comprovação técnica dos profissionais deverá ser 
comprovada com cópia da carteira profissional (CREA). 

7.2.1.5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 
e imediatamente após o julgamento das propostas.   
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8.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preço 
realizada pela Divisão de Compras e Contratos.  

8.1.2. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-se a uma 
pesquisa prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: ABRIL/2023 

MODELO - ANEXO I 
 
 

ATESTADO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 
 
 
SEI XXXXXXXXXXXXX 
Pregão eletrônico Nº XX/20XX  
 
 

A empresa ____________________________________________, através de seu 
representante legal ________________________________________________ portador do 
RG:_______________, conforme previsto no parágrafo 3º do art. 63 da Lei 14.133/2020 

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contrataç
serão executados os serviços de  
_______________________________________________________________, e assume a 
responsabilidade de que a não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços.  

Diante do exposto, a CONTRATADA assume os ônus dos serviços decorrentes. 
Tomando conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos serviços 
licitados no Edifício Othon  sede da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
 
São Paulo, _____de _____ de_______  

 
 
 
 
 
___________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável 
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Anexo II 

MANUTENÇÃO PREVENTICA DOS 7 ELEVADORES ATLAS SHINDLER 

Legenda 
ATIVIDADES DE 
MANUTEÇÃO 
PREVENTIVA 

MÊS A MÊS 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 

Cabine 

Testar 

Barra de Proteção - 
Fotocélula/ 
Nudging circuit/ 
Forçador de Porta - 
Botão Reabrir Porta 
- KSKB - Contato 
Auxiliar da Porta de 
Cabina (PCA) - 
RMCOP (SELCOM) 

X X X X X X X X X X X X 

Inspeciona
r 

Sinalização/ 
Indicadores de 
Posição / Setas 

  X   X   X   X   X   X 

testar 
Ventilador - 
Iluminação - Botão 
Chamada 

    X     X     X    X 

testar Interfone/Intercom
unicador - Alarme 

X X X X X X X X X X X X 

Inspeciona
r 

Nivelamento - 
Aceleração - 
Retardamento - 
Vibração - Ruido - 
Folga 

X X X X X X X X X X X X 

Inspeciona
r 

Alinhamento / 
Faceamento - Livre 
Movimentação - 
Folha de Porta 

X               X      

Pavimento 

Testar Botão de Chamada       X       X      X 

Inspeciona
r 

Sinalização - 
Indicador de 
Posição - Setas 

      X       X      X 

Inspeciona
r 

Tampão / Ilhós       X       X      X 

Porta de Pavimento 

Testar 
Fechador / Ditador 
(todos andares) 

  X   X   X   X   X   X 

Inspeciona
r 

Ponte de Contato - 
Contato - Gancho 
(Eixo Vertical) 

  X   X   X   X   X   X 
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Casa de Máquina 

Limpeza 

Geral - Piso - Todo 
Equipamento 
(inclusive Grades 
Ventilação, limpeza 
parte Interna 
Painel) 

    X       X      X   

Limpeza 
Geral - Dispositivo 
de Monitoramento 
de Velocidade 

X       X       X      

Lubrificar 
Com óleo ou graxa - 
Articulações - 
Mancal 

    X           X      

Inspeciona
r 

Janelas - 
Iluminação - 
Extintor - Ambiente 
geral  

    X       X      X   

Painel 

Limpar 
Painéis (do lado de 
fora e por dentro) 

    X       X      X   

Acessar 
interface Homem 
Máquina X X X X X X X X X X X X 

Conferir 
Fixação de Placa 
Eletrônica 

  X       X       X     

Conferir 

Contator - Contato - 
Acomodação das 
lâminas - Fixação 
do Bloco Auxiliar 

X   X   X   X   X  X   

Testar 

Limites - Atuação 
(superiores/inferior
es) - OBS.: Miconic/ 
Smart testar sobre 
a cabina 

X     X       X        

Testar 
Circuito Fuga a 
massa X X X X X X X X X X X X 

Testar 

Botão de 
Emergência da 
Botoeira de resgate 
na Casa de 
Máquinas 

X X X X X X X X X X X X 

Conferir 

Fiação - Reaperto 
parte potência - 
Tracionar demais 
fiações - Fixação 
dos conectores 

      X                

Inspeciona
r 

Relés de Segurança X X X X X X X X X X X X 
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Inspeciona
r 

Contatos - Lâminas 
- Relé SR / ES / RA 
(seletor) 

X     X     X      X   

Testar 
Sistema de 
Emergência (Safe/ 
dinac) 

      X           X     
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Anexo III 

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS: 
06(seis) elevadores. Nº 1, 2, 3, 4, 5 e 6. 

Capacidade:  20 passageiros (1500 Kg)  

Utilização:  Passageiros  

Velocidade:  3,0 m/s -180 m/min.  

Linha de Botoeiras:  02 (Duas)  

Denominação dos Andares:  -2,-1,0, (99), 1º ao 25º.  

Paradas:  Elevador nº 1(A): 27 paradas  
Elevadores nºs. 2 (B), 4(D) 5(E) e 6(F): 26 
paradas Elevador nº. 3(C) 25 paradas  

Comando:  06 elevadores = Software Miconic 10  MX, 
Frequência variável.  

Máquina:  Sem Engrenagens  

Sistema de Transporte:  Chamada Antecipada  

Acessibilidade:  Atende (1 Carro) nº 4(D)  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS E QUIPAMENTOS: 
Eleva dor Pequeno nº 7. 

Capacidade:  11 passageiros (825 Kg)  

Utilização:  Passageiros  

Velocidade:  1,0 m/s - 60 m/min.  

Linha de Botoeiras:  01 (uma)  

Denominação dos Andares:  0,1º ao 3º.  

Paradas:  04/04  

Comando:  Bionic  

Máquina:  Sem Engrenagens  

Sistema de Transporte:  Convencional  

Acessibilidade:  Sim  

 





LEI N° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 
362, de 23/06/2005
NORMA ANSI/IEEE 43 - fornece recomendações e diretrizes para testes de resistência 
de isolamento em máquinas rotativas, como motores elétricos, geradores e 
transformadores

     A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir todas as falhas e defeitos no
funcionamento dos equipamentos em qualquer circunstância, mesmo aqueles que surjam por



ocorrência de fenômenos da natureza ou outros que surjam a qualquer título, com eventual
troca de peças, placas, cabos, fios, etc, a ser efetuada pela CONTRATADA.

      

     

A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção preventiva, corretiva e
atendimento emergencial.

A manutenção deverá manter todos os equipamentos em plena condição de funcionamento,
segurança e dentro das normas vigentes, com o fim de que não haja interrupção na
disponibilização do serviço de transporte aos servidores e contribuintes do edifício.



     







A contratação está prevista na  PLOA 2024 com estimativa de valores a serem 
reservados para N.E., viabilizando a contratação.














